
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" jovta. dao JVaocenlzo "

oFÍcro Ne !iltzozs / ctvl' t
Jóia, 31 de março de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor PreÍeito
Dionei de Matos Lewandowski
Jóia - RS

Sênhor Prêfeito:

Envia-se a Vossa Excelência o seguinte Projetos de Lei e lndicações, lido na Sessão

Extraordinário a do dia 31 de março o de 2025:
. Pedido de Proüdência ne2012025, de autoria VeÍeador vandeÍlei de Oliveira do

Amaral - Progressistas;
o Pedido de Providência ne2112025, de autoria do VeÍeedor Vanderlei de Oliveira

do AmaÍal - Progressistas;
. Pedido de PÍovidência nc2U2O25, de autoria Vereador Adenilson de Souza -

PT;

o Pedido de Providência ne 2312025, de autoria veÍeadoÍ Lucimar MuneÍ de
Aguier - Nico FÍetes - PDT;

o Pedido de Providência ne2412025, de autoria vereadoÍ José Lucas da Silva -
Progressistas;

o Pedido dê Providêncie ne25l202S, de autoria VêÍeedor Gustavo Machado -
MDB

o Pedido de Providência ns2612025, de autoÍia Vereador Gustavo Machado -
MDB

o Pedido de Providência ne2712025, de autoÍia vêreadoÍ Gustavo Machado -
MDB

aprovado por unanimidade de votos na Sessão ordinária do dia 31 de março de 2025;

Atenciosamente,
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VALMIR JOSÉ DUTRA VIEIRA
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